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Portaria N° 1035 de 16 de NoVeMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo que na forma do artigo 199 e seguintes da lei n°5.810/94, 
é de rigor a instauração de Sindicância ou de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, conforme o caso, sempre que autoridade tiver ciência de irregula-
ridade no serviço público;
coNSidEraNdo o disposto na Portaria/SESPa n° 433, de 11/04/2005, pu-
blicada no doE de 16/05/2005, que dispõe no seu item iii sobre a institui-
ção de Comissões Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo 
disciplinar para cada Unidade orçamentária da SESPa;
rESolVE:
I - Constituir Comissão Permanente de Sindicância Administrativa do Hos-
pital regional de Salinópolis - HrS, Unidade orçamentária da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública, na forma abaixo estabelecida, objetivando 
proceder as apurações necessárias à elucidação de fatos irregulares com 
autoria desconhecida e/ou de condutas infracionais praticadas por servido-
res devidamente identificados na denúncia no âmbito da referida Unidade, 
designando-se para isto os servidores abaixo relacionados:
PrESidENTE:
criSTiaNE SEriQUE MoNTEiro, odontóloga, matrícula nº 57174941-1
MEMBroS:
EMErSoN SaNTiaGo MoNTEiro, agente administrativo, matrícula nº 
5808987-2
EliUdY da SilVa BraNÃo, agente administrativo, matrícula nº 5913561-1
ii - a comissão aqui instituída terá competência para proceder tanto a 
Sindicâncias Próprias ou Investigatórias como para as Impróprias, aquelas 
para apuração de fatos irregulares sem autoria conhecida e estas em que 
há a devida identificação do acusado, acompanhada da suposta falta
III - Para cada denúncia de irregularidade ocorrida no âmbito da Unidade 
orçamentária Hospital regional de Salinópolis/SESPa que deva ser apura-
da mediante instauração de Sindicância Administrativa, em uma de suas 
modalidades, será providenciado à respectiva Portaria sempre constituída 
pelos integrantes previamente designados neste ato, contendo a discrimi-
nação do fato a ser apurado ou indicação nominal do servidor acusado, neste 
caso fazendo constar o cargo ocupado, número da matrícula funcional e local 
de lotação, bem como discriminação da falta praticada em tese pelo
iV - a comissão exercerá suas atividades com absoluta independência e 
imparcialidade, procedendo dentro do devido processo legal, assegurando-
se o sigilo necessário à elucidação dos fatos, tendo suas reuniões, audiên-
cias e documentos o necessário caráter
V – a comissão Processante tem plena liberdade na colheita de provas, 
podendo examinar quaisquer documentos relacionados ao objeto da inves-
tigação, fazer vistorias in loco, promovendo ainda a tomada de depoimen-
tos, acareações, investigações e diligências cabíveis, recorrendo, quando 
necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação 
dos fatos.
VI – No caso de Sindicância Imprópria, quando há acusação formal de 
servidor, desde a primeira notificação do mesmo, deverá ser possibilitado 
o acompanhamento de todo o desenvolvimento do processo, bem como 
facultar-lhe o exame dos autos na repartição e quando solicitado por escri-
to, providenciar a entrega de cópias com despesas custeadas pelo próprio 
interessado, para apresentação de defesa e indicação de suas provas no 
prazo regulamentar, em homenagem ao princípio constitucional do contra-
ditório e da ampla
Vii – Nas hipóteses legais de suspeição ou de impedimento, poderão os 
servidores aqui designados se eximir da obrigação de participar da investi-
gação, procedendo a autoridade instauradora a substituição somente para 
determinado caso, retomando o servidor a sua função após a conclusão 
do respectivo
Viii – ocorrendo a necessidade imperativa de afastamento de um dos 
integrantes da comissão no decorrer do respectivo mandato, por uma das 
hipóteses previstas nos incisos i, ii, iii, iV, V, Vi, Vii, Viii, iX do 77 da lei 
n° 5.810/94, será providenciada imediatamente a substituição do mesmo.
iX – a comissão, na forma do §1º do art. 205 da lei 5.810/94, terá como 
secretário, servidor designado pelo seu presidente, podendo a indicação 
recair em um de seus membros
X – A comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 
integrantes inclusive o secretário “ad hoc”, dispensados do ponto e de suas 
atividades habituais nos respectivos locais de lotação, de acordo com o dis-
posto no art. 208 da lei 5.810/94, toda vês que estiverem desenvolvendo 
as atribuições inerentes a essa atividade
Xi – o mandato da comissão aqui instituída será no Maximo de 02 (dois) 
anos, a contar da data da publicação da mesma no doE, vedada a recon-
dução de sua totalidade no período subseqüente.
Xii - Esta Portaria entra em vigor a contar de 20.11.21, revogando-se as 
disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 729561

.
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aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico 
srP Nº 053/sesPa/2021.

a Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, comu-
nica aos interessados no PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 053/SESPa/2021, 
cujo objeto é o registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos de saúde mental, para atender aos pacientes da Superin-
tendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará (SUSiPE), por um 
período de 12 (doze) meses, que estava com abertura marcada para o 

dia 30/09/2021 às 09h00min (Horário de Brasília) no site: Portal de com-
pras do Governo federal – UaSG: 925856, que o mesmo será aberto dia 
01/12/2021 às 09h00min, por necessidade de retificação do descritivo do 
item 11 do anexo i-a do Termo de referência. outrossim, informamos que 
o novo edital com a devida retificação encontra-se disponível no sistema 
comprasnet.
Belém (Pa), 17 de novembro de 2021.
JoVEliNa MaToS
PrEGoEira/cPl/SESPa

Protocolo: 729527

FÉrias
.

Portaria N.º 1.477 de 17 de NoVeMBro de 2021
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
r E S o l V E:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora carla 
BicalHo dE oliVEira, id. funcional nº 57234874/1, ocupante do cargo 
de Enfermeiro lotada no Hospital regional de Tucuruí de 03 de Janeiro 
de 2022 a 01 de fevereiro de 2022, referente ao período aquisitivo de 
27.12.2014 a 26.12.2015, conforme Parecer Jurídico constante no proces-
so nº 2020/866602.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 17.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 729698
Portaria N° 1.478 de 17 de NoVeMBro de 2021 
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
considerando o processo de nº 2021/678665
rESolVE:
aUToriZar o gozo de 08 (oito) dias de férias regulamentares, a servidora 
NEila SilNa corrEa liMa, matricula nº 5915679-2, lotada na divisão de 
Prestação de contas, no período de 03.01.2022 a 10.01.2022, referente 
ao período aquisitivo de 08 de Janeiro de 2020 a 07 de Janeiro de 2021, 
interrompidas através da PorTaria Nº 811 /24.06.2021, publicada no 
doE nº 34.621/25.06.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 17.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 729723
eXcLUsÃo de PUBLicaÇÃo
EXclUir, a Portaria individual de ferias nº 1.471/ 16.11.2021, publicado 
no doE n°.34.768 /17.11.2021, o nome da servidora arMiNda Socorro 
BaTiSTa do coUTo, id. funcional nº 57195458/1, no período de 03 de Ja-
neiro de 2022 a 16 de Janeiro de 2022, referente ao exercício 2020/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, 17.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 729390
Portaria N° 1.476 de 17 de NoVeMBro de 2021 
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
considerando o processo de nº 2021/148454
rESolVE:
aUToriZar o gozo de 13 (treze) dias de férias regulamentares, a 
servidora arMiNda Socorro BaTiSTa, matricula nº 57195458-1, 
lotada na diretoria administrativa e financeira, no período de 03.01.2022 
a 15.01.2022, referente ao período aquisitivo de 10 de Março de 2019 
a 09 de Março de 2020, interrompidas através da PorTaria Nº 1.281 
/10.12.2020, publicada no doE nº 34.433/11.12.2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 17.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 729393

Portaria Nº 1039 de 17 de NoVeMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas na constituição Estadual e na legislação vigente do Sistema 
Único de Saúde;
coNSidEraNdo a lei nº 400, de 30 de agosto de 1951, que dispõe sobre 
a organização das Secretarias do Estado do Pará e o decreto Estadual nº 
2.235, de 16 de julho de 1997, publicado no doE nº 28.508/18.07/1997;
coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regularida-
de e o seu aperfeiçoamento velando pela observância dos princípios pre-
vistos no artigo 37 da constituição da republica;


